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Ê§T]d}O T}E ÀLÂCOÀ§

rnsrrrrunÂ MuNrcrpAL ns rsorôNro vTLELA
,I,,rçAI§ §ABIN§TE DO PREFEITO

'rsnmo Ds coNvÊl*lo Dx gs?ÁçIo cu§.rucur.an xÃo §.§MUNEnArx).

Termo de Convênio que entre si ceiebram a UNIDADI:

REüIoNAL BRASILEIRA IIE EDUCaÇÃo LTDÀ e o

uuNtcípto »ll rrorôNio vt1,EI-Á, objerivando à

Concessão de Estágio de ComplemenÍação de Ensino e

Âprenrliragem Escolar nãc remunerado em confçrmidad*

cilm a l,ei Federal no. 11 788 dç 25 de serembro de 2ü08 e

L*i Municipal n" 983, 1f,8 12.04.2\fi.

Pelo presente lnstrumento a uNlDÀD[ REÇIONAI. f]RÁSlt,tríRA DE E,DIJCAÇÂü LTDA, jnscrira

sob o CNI?.í no. 15"r21.t)171t)001-74. com sede à Rodovir A],-?2A,13'1, Senador Arnon de Melo, Quatlra

0008, Arapirac*-Al-, doravante den*minado tlNíDAI)§ RIiGIOIÍÀL BRA§ILIiIRA l}[, EOU(IAÇÃO

LTI)Â" doravante denorninado de CONY§'§IADO, nesle ato representado pelo Sóçio, o Sr. Carlos J*el

Pereira, inscrito no CPF sob nu l5ç.65q.ó15-53 e çarteira de ldçntidade n" 16ü95995ü SSPIBA, e o

MtlNlCíPtO §§ T§,oTÔNIo Yfi,§LÁ. Pess*a Jurídica de Direito Publicr: Interno, inscrito sob o

CNPJ n. -!2.842.829,10001-10" doravanle denorninado de CONY§NBNT§,, neste atr: reprcsentâdo pelo

§eu repressntântc legal Sr. Preleito I'§IIRO HENRIQI,E DH J§§IJS PEREIAÀ, brasileiro, casado, Rü

no 1 .421 .58ü §SP/AL e CPFIMF n* 955.584.984-72. Resolvem nos termos da Lei no. 1 I "788 rle 25 <lr;

§etemhro iie 2Ü{}8 e Lei À4unicipal no ÇS3, de 12 de abril <ie 2017 celebrar o presünte TER}IO n§
Co|{viiNl{} I}[ §§'rÁGIo CUITRIC{]LAR lxÃO RírMut{ri*,Áso, mediante as ctáusutns e

conrliçõcs cxprcssas a seguir.

CLÁTJ§UT,Â TRM{IIIITA * I}O OBJ§'T'{}

Constitui oh"i*tc dr: presentu Convênio a cünÇessãn de llstági* ele Complementaçâo ele trinsrnq;

Âprendizageni nâo retirullcrado. a çstuiiantes regulannente n:âtíiçularlos e Çom iiequência efetiva no

Cursos ile üraciuação Presençial. propiciandr: âos referielos estueiantes treinamento pratic* e

aperfeiç*am{:nto tecn.icÕ" c ultural, c ientiflço e relacionamento humaro.

CLÁti§IJT,;T IíIGT;}i{I}À *" no TIIRM{} I}§ COMPR(}TTI§§{}
Rua ÍlecJrr-: (l*valcante, n" I 56" Clenlro - .Frxre,/Fax ts:) i r.t:- 1 i65 / 3 54i - t 2gg 3543-121{} ^ {:y.]Ír.. 57265-aa{}, Teotônio

Vilei* * Â1," CNPJr l2 842.8?ql0ü01-lü -"§'mai1. preleituratcr:t*niti@prefcituraÍeotonio,çom.llr
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W I§TAI}O Dtr] AI,ÂGOAS

rREF§ITURÂ MUNICIPAL D§ TEOTÔNIO YILELA
GABIN§TE DO PREF'EITO

,|rrstl§

Â concessãÜ do estágio çlar-se-á n:edianto a celebraçáo de Termo de Compromisso entre o
CONVIINIIN ll[ e ci CONVIINIADO, por meio <Ja Coordenação de ssúgios e o ES1U13ANTE,
doravante denominado Il§'i'ÂCilÂRtO, cujos termos deverão ser estabelecidos sm conlbrmidade com c
disposto no presente insrruncnto. na legislação e normas vigentes.

Parágrafo Primeiro - Para alcançar o objetivo ora pactuado, os participes cumprirâo o planc 4e
Atrvidad*s do Lstagiário, elaborado em conforrriidarie cosr {r proposta pedagógica dos cursos, píograrnâs,
çalen&iriçs escolares e Resaluções ela Direção Gsral do CONYIINIÀDCI, que *leverá ser incorporailo ao
Tenno de cor'npr0misso por meio de aditivos à medida que fbr avaliado, progressivamente, o
desempenhc elo estudante,

Parrigraf* §egundr - Ü Tenno de Coilpromisso rle es1ágio âilexo â esle convênia poderá ser rcscirdrdo-
desd* que â p'ir1c interessacia na rescisãtt notiiique às r:utras partes por escrito e c$m antecedência mjnirna
de 30 itrir:ta; tlias.

ru.ttislr,Â T&RC[ rRÁ * IIA§ ü§arGÀÇor§ ro r§*I'AGt*xrc

Ü Estagiárin r:brigar*se-á fiiedianle assinatura do 'fermo de üompromisso, a cumprir as condições {ixadas
parâ § estági0. bern ctmo â§ normas estabelecielas pela CONVENENTE, sobretudo àquelas que
resguardem sigilo as inlornrações â qu{, (em âeÊssü em deccrrência do estágia,

cl-Âti§tjl-..r QtlAnl.A * IX)Ít {loMrBOMr§§O§

Cal"rerá ao Cüi\\i § l{§,}iíT§

a) trnfbrmar ao ÜONV§NIA»0 as oporlunirlades de estágio e a quantidade de vagas ofurtadar;

h) §olicitar Es*rgiários, indicanclo ü cur§o, *r** de aluação ou de furmação dc conhecimento"

ci [ndicar funcionário do seu quadro r1e pessoal, com furmação ou experiência prafisrional na
ári:a de conhecir:rento desenvolvida no curso de est*giâri*, para orientar e supervisionar ate lü
( dezi esta$iári*:; sim ultaneamente.

clt Celsbrar. na qualiclad* de LIONVITNENTE, "Í.ermo de Compronrisso de .Estágia üo,il 0
üüNVEhli,AI)ü e r h.sragiârio;

e) Permitir o rnício das atjvidades tje estágio somentÊ Írpss assinatura do l-ermo de
Ccmprornissr:.

Rua Pedrr: Cavaleante" n" I56, Cenlro - lionellax is2) 3543-i i6j I 3,§41-12fis 13543-n1a* CsF: s.lz65-a0a-- .l.e*rôuir;
vilelâ - Âi', ChPJ. 12.84:.8:1)Âxlül-10 - §.-txarl prefeifuratrotoni*@prúeiturareotonio.com.br



uu,tu*no 
n'o,

W ESTÀI}O DIi ÂLÀCOÂ§
pREFEITURA MUNICIpAL tln TEorôNlo vlL[,LÀ
CABIN§T§ DO PR§TETTO,l{ a *çt'i

f) Relneter semestralmente ao Coordenadcr rio çurso, responsável pelo acompanhamsnto,

reiatôrio sohre a írequôncia e aproveitarxsnto do estagiário, eom vista obrig*t*ria *çs

eslagiário;

g) Ofertar instalações que proporcionenr ao estagiário, atividades de aprendizagem soçral"

profi ssional e cultural,

h) Ii.emel{3r à lnstituiçâo de §nsino, no âto ilo desligamsnto do estagiário, Termo cle Realização

rle Listágio. conl€ndo o resumü das atividades <lesenvolvidas pelo mesmo bem somo a

avaliação do seu desernpenho.

Caberá ao COI{VI]IIIÁ]O:

a) A indicação de esturlantes- pâra fíns de cumprimento de estagio, §rediante critórios proprigs de

s*leção;

b) Divulgar as oportrr:nidades de estágios a quantidade tle vagas ofertadas pela CON!§NSNT§;

*) Cor:nlenar todas as açôes relacianadas ao estágio,

d) Âvaliar as instalações da parte CONVHNEN l'Ll do estágio ô sua adequação à fi;rmação

cultural e prclissieinal d* estagiário,

e) lndiçar profbssor orientador, da área a ser des*nvolvida no estagio, cor"Ílo responsável prlo
acompanhament{) e avaliaçãü das ativrdades do estagiário.

0 Celebrar 'llermo de Llompromisso cotÍr ô Iistagiário ou com seu rcpresentanÍs ou assistente

legal, quando *Ie Íbr absoluto ou relativaments incapaz, e côm a pârte CONVEl.;gqTf,
indicando as condições dc adeqnaçâo do estágia à prspostâ pe<Iagógica do surso, 

^ 
atepe e

lnodalida<le da fon,taçâ* çscolar rlo estudante e ao horário e calendário escolar;

g) Üontratar em Íavrir do estagiário seguro contra açidentes pessoais, cuja apólice seja colrpativrl
con v*lores de mercadü, confume fique ostabeleÇido no temro de conrprornissç;

h) Cofiunicar à cmpresa CONVIINEN'|§, de imediato e pür escrito, o <iesligamento cio

l:S fÀ(ilr\l(l( ) tlc scu curso.

ct,Ál,§Ilr,Â QUrNTÂ * I)Â .rORt\ÂIlA D§ ÀTwtDÀtlE§

Rua lletlru Cavalcantc. n" 156, centro -' Fon#Fax {s2) -1543-lló5 1 .1543-l2gg /3543-121A * CEF: 5.7265-AAA- .restôni§
Vilela -'ÀL, ÜNFl: I2 842 8:Í110001-i0 "ã-mail:preíeiturateotonio@,prefeirurateÕtr:ni6.com.br
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&# E.§TA»O I)fi ÂLÁCOÀS

PR§S]§ITURA MUNICIPAL »E T§OTÔNTO YIL§LA
,lrn*t$ GABIN§TE NO PREFTITO

Â.jonratla de atividade dn estagiário será no máximo de 06 (seis) horas diárias e (30) trinta horas

semanais, send* conrpativel §om o horária de seu Curso.

C]r,Áil§LILÂ §rXTA * I}Á P{-}RÂÇÃO DO §STÁGIO

A duraçâo do estágio não poderá e.rcecler ilois (02) anr:s. exceto quando se tratâr cle estagiário portadrir de
dc,[1ciência

Par:igrafir itnito * os listágios su porlerão ter inicio após toda documentação regular izada,send' que os
iniciados sem autorizaçâo e assinatura da CoNVL.NIÂDA não serão reconhecidos pela mssma.

CÍ,ÁTj§TiT,Â §Ú.rIilIA * I}Â I§üxI§"rÊXCIÂ n§ viI{Ct,L{} EMPRECÀTÍCIo

I"'lils termos di: dispostü no ârt. 3o da Lei Nn i l.?88, da 25 de setembro de 200g, o estígio objeto do
presenle instrrun'iento NÀo cÂRÂc"f§F']zA viNCULo EMpRscA"rÍclo DE eu/.LeuER
llrt'f i"l Rl:zA enÍrr o [is'i"ACiIA R r c], a coN YENIINT'E e o coNvENr ADo.

ct,ÁusuL.t {)ITAy;{ * I}À Vrc§l§cíÁ, § },{s ALT§RAÇô§§

§ste instrutnento terá vigÔncia pelo prazct de quâtro (04) anos, a par"tir da ciata de sua assinatura, podenelo,
en[tetanlo, ser prorrogatlo e/cu alterado. corn exceçãn de seu r:bjeto, por acordr: entre os parlicip*s,
incrlianlc'l crrl(r Aditir o.

{]LÁU§ULA lt{Ot{À * r}À &§§cr§Âo

À *xlirrção ântecipaila deste C*nvênio poderâ ççaser na hipótese do descumprimenro clas obrigações
|lssumicias s111 comum acnrdo elltrc âs partes, ou unilateralmente mediante notiticaçâo escrita à autra
parte, com antecedência nrínim:l de 3ü {trinla) dias.

CLÁU§T]LA I}í]CTMÀ -,IX} T]oR{}

lricrr eieit* o Foro ds Teotônin viiela - AL,, com â renúncia

prir ilcgiado quc sL.ta

exprôssa a qualquer outro, por mais

'dssim ajustaiias e e§târ*m de pleno acorclo *rl torlos os st:us teÍmos e conciiçôes, asslnam o present§
instrumento- em três 1{)3) vr*s de igual te$r e Íonra, parâ que, liilç e acha<lo consonante, as dua$
íestettunhns quc talxb*trr assinam, prr:<luzam os legitimos efeitos jurídicas e legais,

llua F*çlro cavalcante, n' 156, cç*rr* - Fanellax {sz} i54l-r36 5 r }513-tza, /3543-r2ro * cE?.. 57zbs-{}0a* Teor*niaVilela- Al', ftrí]i: 12842.82qfi*0l-t0 - {i-urtrll.pre{*i*rraleotuni*@prefciturâÍeotônio,Çüffi.br
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li§TÂlx) DB" Âr,r\C0Â§
r.}R§Tã §URÂ EIUNIC I§ ALü§ T§OTÔXTO YIL§LAGABIN§T§ DO I}RET'EITÜ

Municípi* de 'r'eotônio virera. Í.rstacr' rJe Áragcas, âos r g de outubra de 2a2l

TESI'[rMt,JNI-ÍAS

I}EDRO HINRIQUI DE Jtr§trÍ;
T}TRrIRA

PreÍeito

I

da #ççr}pr:ih cpF: 0.g§, §g j .aelt -4ü


